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PRoJETo DE LEr x 9353

Ao Exceleníssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina a Rua Raimundo Alves de Almeida,
no Bairro Riacho do Meio, neste município.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica denominada de Rua Raimundo Alves de Almeida, referente a Rua

Projetada 09 (conforme mapa em anexo), no Bairro Riacho do Meio, no município de Pau dos
Ferros/RN.

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 17 de março de 2026.

Fra de Assis

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (8a) 3351-290a
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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Biografio Roimundo Alves de Almeido

Raimundo Alves de Almeida, natural de Portalegre/RN, nasceu em 18 de março de 1930.

Ao longo de sua vida, destacou-se pela dedicação à família e ao trabalho realizado na comunidade

onde cresceu, consütuiu sua trajetória e deixou relevantes contribuições, na cidade de Pau dos

Ferros.

Exerceu a profissão de comerciante durante toda a sua vida adulta, período em que

contribuiu de forma significaüva para o desenvolvimento socia! e urbano do município. Sua

atuação iniciou-se no comércio de rua, com a venda de alimentos, e posteriormente expandiu-se
para a construção de prédios comerciais no centro da cidade, bem como de imóveis residenciais

destinados à locação, colaborando para o crescimento urbano e econômico local.

Estabeleceu residência na Rua 13 de Maio, no centro do município, onde viveu por muitos

anos e acompanhou de perto o processo de crescimento urbano e comercial da cidade. Nesse

local, construiu laços de convivência e tornou-se figura conhecida e respeitada, sendo lembrado

com carinho por moradores e comerciantes mais antigos pela presença constante, postura

respeitosa e contribuição para a vida comunitária. Viveu o período de consolidação do centro

urbano de Pau dos Ferros, testemunhando e contribuindo para importantes fases de crescimento

da cidade.

Seu Raimundo sempre prezou pela honesüdade, éüca e compromisso com a comunidade.

Era reconhecido pela firmeza em suas palavras, aliada à bondade de caráter. Homem de fé
católica, devoto de Nossa Senhora da Conceição, participou aüvamente, enquanto teve saúde,

das missas dominicais e das fesüvidades da padroeira do município.

Faleceu em 23 de dezembro de 2OL6, deixando um legado de trabalho, respeito,

dedicação e bondade prestados à sociedade. Sua trajetória de vida representa um exemplo de

cidadania, razão pela qual se justifica a homenagem de atribuir seu nome a uma via pública,

perpetuando sua memória e reconhecendo sua contribuição para a história do município.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (8a) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúclO VER. FRANCI SCO LO PES TORQUATO

PARECER N9 022312026 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 2393/2026.
tNiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Emento: DENOMINA RUA RAIMUNDO ALVES DE

ALMEIDA, BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO

MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E

DÁ )UTRAS PR)VI DÊNCIAS.

I. DO RELATÓRO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 239312026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "DENOMINA RUA RAIMUNDO

ALVES DE ALMEIDA, BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justíficativa, a denominação
é uma forma de reconhecimento pelo trabalho realizado na comunídade onde cresceu,

constituiu sua trajetória e deíxou relevantes contríbuíçôes a esta cidade.

Após leítura em plenário, a matéria foíencaminhada a Assessória lurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularídade da matéría, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme
díspõe o art.77,

§2e e art.78, incísos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

u - DA ANÁLr5E E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qualcabe ao Município legislar. Com efeíto, a Constituição Federalde 1988, em seu

artígo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como oarl.7e, ínciso ll, da LeÍOrgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê talcompetêncía:

Constituição Federal de 7988: Art.3O - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse local.

Lei Orgânica de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e atos relativos oos ossuntos de seu

peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análíse e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual
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cabe opinar príoritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redoção opinará prioritariamente às demais comissões, sendo

obrigatório sua oudiência sobre todas os proposições que tromitom pela

Câmara, ressalvados os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Samente quondo fovorável o parecer, prosseguirú

a proposição e tromitará pelas demais comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos atribuições serão de opreciar: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
gramotical e lógico, quando solicitado o seu pareceL por imposição

regimental ou por decisão Plenária; lV - Eloborar a redação final dos

projetos aprovados, exceto aqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competência de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análíse desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constítucíonalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertÍnência

gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposíção

- Projeto de Lei ne 239312026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da LeiOrgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qualestabelece que o município possuicompetência

para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéría veio devidamente justíficada, DENOMINA RUA RAIMUNDO ALVES DE

ALMEtDA, BATRRO RTACHO DO MEIO, NO MUNTCÍptO Oe PAU DOS FERROS/RN, sua trajetória
de vida, legado de trabalho, respeito, dedicação e bondade prestados à sociedade,

representa um exemplo de cidadania, razão pela qual se justifica a homenagem de atribuir
seu nome a uma via pública, perpetuando sua memória e reconhecendo sua contribuição
para a história do munícípío.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constÍtucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 06 de Abril2026, OPINAM, de forma



PODER LEGISLATIVO

cÂrvrnnn MUNrcrpAl DE pAU Dos FERRoS
plúoo vER. FRANcT sco LopES ToReuATo

unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéría e APROVAÇÃO ao
relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA,

referente ao PROJETO DE LEI Ne 239312026, podendo prosseguirem regularTRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em

consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,06 de Abril de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as)Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coM rssÃo DE coNsflTU rçÃo, JusTrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO DE AQUINO

P

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA
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